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Estadual n° 800, de 31.05.2020, republicado em 27/08.2021; além de outras 
providências com fim de evitar a proliferação do vírus da Covid-19 em eventos 
e festas no município de Jacareacanga/Pa.
Promotora de Justiça: lílian regina furtado Braga - Promotora de Justiça

Protocolo: 702670
Portaria Nº 2796/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,       
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
9836/2021, em 09/07/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora efetiva, carMEN HElENa do carMo TUNaS, ocu-
pante do cargo de operador de Telecomunicações, lotada na ouvidoria-Geral, 
Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da Lei 
Estadual no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto desem-
penhar suas atividades junto àquela unidade, a contar de 01/09/2021.               
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 09 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2797/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,                    
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
6466/2021, em 12/05/2021;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor efetivo, GiUliaNo cEZar GoNÇalVES, ocupante do 
cargo de auxiliar de administração, lotado na Promotoria de Justiça de reden-
ção, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, da 
lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação e enquanto de-
sempenhar suas atividades junto àquela Promotoria, a contar de 01/09/2021.                   
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 09 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 702713
 editaL de arQUiVaMeNto Nº. 026/2021-MPPa/9ºPJ/stM
a  9ª Promotoria de Justiça de Santarém, por intermédio do Promotor de Jus-
tiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
disposto no art. 4º, § 1º da resolução n.º 174/2017 do conselho Nacional do 
Ministério Público, e art. 8º, § 5º e 6º, da resolução nº 007/2019-cPJ, vem 
por meio deste edital, cientificar o interessado “ANÔNIMO” e a todos quantos 
possam interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
ao conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 
do arQUiVaMENTo da Notícia de fato  SiMP nº 008758-031/2018.
Santarém-Pa, 08 de setembro de 2021.
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa
Titular do 9º cargo de Promotor de Justiça de Santarém

Protocolo: 702686
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MiNistÉrio PÚBLico de 
coNtas dos MUNicÍPios 
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.
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Portaria Nº103/2021/GaB/MPcM-Pa, de 10 de seteMBro de 2021
a Procuradora Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará, no uso das atribuições conferidas aos órgãos dos Poderes Judiciário 
e legislativo, da defensoria Pública, do Ministério Público e dos órgãos cons-
titucionais independentes, no artigo 50, da lei nº 9.105, de 21 de julho de 
2020, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021;
considerando que a lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, lei de 
Responsabilidade Fiscal, à gestão fiscal passou a ser de responsabilidade no âm-
bito de cada Poder constituído e do Ministério Público de contas dos Municípios;
Considerando finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio fiscal, 
por meio da otimização e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
r E S o l V E:
art. 1º aprovar a programação das quotas orçamentárias mensais e o cro-
nograma de pagamento mensal das despesas do orçamento do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, para o 3º (terceiro) qua-
drimestre do exercício de 2021, na forma dos anexos, a seguir discriminados:
Anexo 1. A programação das quotas orçamentárias mensais, identificadas 
por programa, grupo de despesa e fonte de financiamentos, observando os 
limites dos saldos orçamentários; e
anexo 2. o cronograma de pagamento mensal das despesas à conta dos 
recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, em confor-
midade com o art. 18, inciso V da lei nº 9.105, de 21 de julho de 2020.
art. 2º. as quotas orçamentárias mensais que trata o inciso i do artigo 
anterior serão disponibilizadas mensalmente no Sistema de administração 
financeira para Estados e Municípios (SiafEM), pelo próprio Ministério Pú-

blico de contas dos Municípios do Estado do Pará.
art. 3º. as alterações nos anexos dispostos no art. 1º necessitarem de 
alteração, estas serão aprovadas mediante PorTaria da Procuradoria 
Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, 
devendo ocorrer no final de cada bimestre, observando:
I- da verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste; e
ii- do encaminhamento pelo Poder Executivo da reestimativa da receita 
para o  presente quadrimestre.
art. 4º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.                           
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Maria regina cunha
Procuradora-Geral, em exercício

GoVerNo do estado do ParÁ

orÇaMeNto FiscaL e da seGUridade sociaL

aNeXo i - ProGraMaÇÃo das QUotas orÇaMeNtÁrias

UNidadE orÇaMENTária - MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará                                                                        

GrUPo dE dESPESa foNTE
ValorES Para o 3º QUadriMESTrE

ToTaiS
SET oUT NoV dEZ

01.032.1495.8403       
implementação das ações de 

defesa dos       

Bens e Valores Públicos       
Pessoal 0101 1.565.314,09 1.519.341,06 1.698.785,24 1.695.045,31 6.478.485,70

outras despesas correntes 0101 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00
investimentos 0101 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00

01.302.1495.8763       
auxílio Saúde       

outras despesas correntes 0101 70.000,00 70.000,00 100.000,00 100.000,00 340.000,00
01.331.1495.8764       
auxilio alimentação       

outras despesas correntes 0101 153.852,00 160.000,00 160.000,00 180.000,00 653.852,00
01.451.1495.8765       

implementação de ações de 
infraestrura MPcM       

outras despesas correntes 0101 50.000,00 60.000,00 100.000,00 100.000,00 310.000,00
investimentos 0101 50.000,00 60.000,00 100.000,00 100.000,00 310.000,00

01.122.1495.8766       
operacionalização de ações 

administrativas       

outras despesas corrente 0101 150.000,00 140.000,00 160.000,00 180.000,00 630.000,00
investimentos 0101 50.000,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00 250.000,00

01.128.1495.8767       
capacitação e Valorização de 

Servidores e Menbros       

outras despesas correntes 0101 46.148,00 37.931,00 37.931,00 52.196,00 174.206,00
ToTaiS  2.335.314,09 2.297.272,06 2.606.716,24 2.707.241,31 9.946.543,70

 

orÇaMeNto FiscaL e da seGUridade sociaL

aNeXo ii - croNoGraMa de deseMBoLso

UNidadE orÇaMENTária -  MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará

GrUPo dE dESPESa foNTE
ValorES Para o 3º QUadriMESTrE

ToTaiS
SET oUT NoV dEZ

01.032.1495.8403       

implementação das ações de 
defesa dos       

Bens e Valores Públicos       

Pessoal 0101 1.565.314,09 1.519.341,06 1.698.785,24 1.695.045,31 6.478.485,70

outras despesas correntes 0101 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00

investimentos 0101 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00

01.302.1495.8763       

auxílio Saúde       


